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INDICAçÃO N". \Ç L 12025

Exme. 5r. Presidenle do Cômoro Municipol de Estôncio

o vereodor que esto subscreve, nos termos regimentois vigentes,

indico oo Exmo. Senhor Prefeito Municipol, que solicite oo selor comPetenle

do Administroçõo PÚblico Municipol, eslo indicogõo poro implonloÍ umo

rampo de ocessililidode nos moÍgens do BR-l Ot, especificomenle no lrecho onde

se foz o lrovessio poro o boirro Bomfim.

JUSTIFICATIVA

A implontoção desso rompo viso gorontir o ocessibilidode e o seguronço dos

p"dertre., e:speciolmente oqueles com deficiêncio ou mobilidode reduzido, que

necessilom otÍovêssor o rodovio poro ocê§soÍ o boirro Bomfim ê oulÍos áreos do

cidode.

Acredilomos que esso medido trorá benefícios significolivo§ poro o comunidode,

incluindo:

- Melhorio do ocessibilidode e do segurdnço dos pedeslres;

- lnclusão sociol e gorontio de direitos poro pessoos com deficiêncio;

- Volorizoçõo do quolidode de vido e do bem'eslor do populoçõo'

Solicitomos que seiom lomodos os providêncios necessários poro o implonloçõo

desso rompo de ocessibilidode, gorontindo ossim o ocessibilidode e o seguronço

de lodos os cidodãos.

Solo dos Sessões, Plenório Filodelfo Luiz do Costo, Polócio

Legislotivo Pref eito Poscool Nobuco, Estôncio, 7 de outubro de 2025.
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